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PROJETO DE LEI 

Autoriza a reversao ao Municlpio 
de Caicõ, Estado do Rio Grande do 
Norte, do terreno que menC1Gna. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover a reversao ao Municlpio de Caicõ, Estado do Rio Gran 

de do Norte, do terreno com a area de 3.000~O m2 (três mil 

metros quadrados), delimitado pelas Avenidas Antônio Cesino, 

Manoel Vicente, Felipe de Araujo Pereira e Jose Herminio, na 

quele Municlpio, doado à União Federal pela scritura fUbliC~ 
de 30 de maio de 1956, transcrita no Reg;str i: de Imõveis da Co 

marca de Caicõ, sob o n9 5.692, às fls. 97vj98 do Livro 3-S, 

em 23 de julho de 1956. 

sua 

- Esta 1 entrara em vigor na data de Art. 29 
FI J., ~~ 

publicação y -v,evoga 
,.tR 
~s as disposições em contrario. 

Brasili a , em de de 1 980 . 
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EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a rever 

são ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do 

terreno que menciona". 

Brasília, em 18 de março de 1 980. 
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Em 07 de fevereiro de 19 8 0 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Município de 

No anexo proces so cogit a - s e 

Ca icó, E s t a do do Rio Grande 

-d a r e v e rs a o a o 

do Nort e , do 

t e rr e no, com 3.000,00m2, d e limi t a do p e la s Av e nidas An­

tônio Cesin o, Nan oel Vic e nt e , Felipe d e Ar a újo P e r eira 

e Jo s é Hermíni o, n aqu e l a :tvIun i cipa lida d e . 

2. 
~ 

atrave s 

, .-For a esse t e r reno do a do a Unl a o 

da Lei ~!uniclpal n~ 127 de 6 de abril 

F e d e r a l, 

d e 1 95L~ . 

Aceitou-o a donatári a , me rcê do De cr e to n 9 3 8 .68 1 de 

28 de jane iro 

ma io d e 1956 , 

d e 195 6 e E s critura Públ i c a d e 3 0 d e 

t r anscri ta 

ma rc a de Ca icó, s ob o nQ 

no Registr o d e 

5 .692, à s fl s . 

vro nQ 3-S, em 2 3 d e julho d e 1956. 

Imó ve is d a Co-

97v/9 8 do Li-

3. Dest ina v a - se aqu e l e imóve l à 

de um Po sto d e De fesa San i t á r ia Anima l do 

d a Agr icul t u ra , n ã o chegand o , porém, a ser 

con s truç ã o 

Hinistério J 
. . 1 . d (i 

U"C l l z a o í 
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nesse objeti,·o , conso2.nte 
.... 

aleuaçao do doador , c onfirmada 

pela DeleGêl.cia Federal de AGri cultura no Estado do Rio 

G 1 ' -". . -l--ranae ao l·, or ... e , que esclarece,a~nda , ser aquele bem des 
, . 

necessarlO a seus serviços . 

4. S.Exª o Sr. I.Jinistro da Agricultura am.u. 
... 
a 

.... 
pleiteada reversaQ . 

5. Consultadas a s autoridades federais no Esta 

do d o Rio Grande do Norte , sobre se desejavam OCupCl.r o 

imóvel de que se trCl.ta , responderam não }-l..aver interesse 

em o fazer . 

6. o Serviço d o Patrimônio da União e a Se c re -

ta ria- Geral deste Hinistér;o opinam favoravelmente àque -

la rev ersao . 

Aco lhendo esses pare c ores , tenho a honra de 

subme ter à e levada apr e c iaç ão de Vo ssa Exc e l ên cia o ane -
' .J.. d :;·0 pro Je "o e mensagem a o Congress o ~ac iona l, 2.companha-

da de anteprojeto de lei , que c onsubstancia a medida pr.2, 

posta . 

sa 

ç ~/ uM} 

; 

EIE'rANE / GAL v:CAS 
HINISTTIO DA FA ZE:NlJ.A 

_. 
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Aviso n9 084 -SUPAR/80. 

Em 18 de março de 1 980 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "autoriza a re 

versão ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 

do terreno que menciona" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelªncia prot~stos de elevada estima e consideração . 

*,L;~/G-~ 
GOLBERY/ DO - COUTO E SILV 

I 

Ministro Chefe do Gabinet 
,., o " 

A Sua Excelªncia o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

/ 
Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 
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GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMI SSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTI ÇA 

RELATÓRIO 

PROJ ETO DE LE I N9 2.635, DE 198 0 

"Autoriza a reversão ao Mu 
nicíp io de Caicó, Estado do Rio 
Grande d o Norte, do terre no q ue 
menciona . " 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Dep . DJALMA MARI I HO 

Trata-se d e Mensagem do Poder Exec utivo 

autorizand o a reversão ao Municíp io de Caicó de terreno no mes-
... 2 

mo situado, com area d e 3. 000 m , com os limite s q ue menciona e 

q u e f ora doado à União Fe deral, conforme escritura pública de 

20 d e maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis d a Comar­

ca de Caicó, sob o n9 5 . 692, às fls . 97v/98 do Livro n9 3-S , e m 

23 de julh o de 1956 . 

Constitui a Mensagem n9 86 / 8 0 Projeto d e 

Lei n9 2 . 6 35/8 0 . 

a Exposi ç ão de Mo t ivos endereçada ao Exce 

lentíssimo Senhor Presidente da República p elo Sr . Ministro da 

Fazenda, verifica-se q ue o imóvel q ue se p retende reverter ao 

p atrimônio do Municíp io de Caicó fora por este doado à União p a 

ra ser construído posto de defesa sanitária animal d o Ministé­

rio d a Agricultura, não t e ndo cheg ado a ser utilizado . A Delega 

cia Federal da Agricultura do Estado d o Rio Grande d o Norte es­

clarece q ue aq uele bem é desnecessário aos seus serviços . As 

autorid a d es federais do Estado, consultadas se d es e javam ocup ar 

o i móvel referido, responderam neg ativamente . O Serviç o d o Pa­

trimônio d a União e a Secretária-Geral do Ministério da Fazenda 

op inaram favoravelmente à reversão . Daí a Ex posiç ão de Mo t ivos 

de Sua Exce lência o Minstro da Fazenda cogitando da reversão do 

• 

• 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMI SSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTI ÇA 

RELATÓRIO 

PROJ ETO DE LE I N9 2.635, DE 198 0 

"Autoriza a reversão ao Mu 
nicíp io de Caicó, Estado do Rio 
Grande d o Norte, do terre no q ue 
menciona . " 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Dep . DJALMA MARI I HO 

Trata-se d e Mensagem do Poder Exec utivo 

autorizand o a reversão ao Municíp io de Caicó de terreno no mes-
... 2 

mo situado, com area d e 3. 000 m , com os limite s q ue menciona e 

q u e f ora doado à União Fe deral, conforme escritura pública de 

20 d e maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis d a Comar­

ca de Caicó, sob o n9 5 . 692, às fls . 97v/98 do Livro n9 3-S , e m 

23 de julh o de 1956 . 

Constitui a Mensagem n9 86 / 8 0 Projeto d e 

Lei n9 2 . 6 35/8 0 . 

a Exposi ç ão de Mo t ivos endereçada ao Exce 

lentíssimo Senhor Presidente da República p elo Sr . Ministro da 

Fazenda, verifica-se q ue o imóvel q ue se p retende reverter ao 

p atrimônio do Municíp io de Caicó fora por este doado à União p a 

ra ser construído posto de defesa sanitária animal d o Ministé­

rio d a Agricultura, não t e ndo cheg ado a ser utilizado . A Delega 

cia Federal da Agricultura do Estado d o Rio Grande d o Norte es­

clarece q ue aq uele bem é desnecessário aos seus serviços . As 

autorid a d es federais do Estado, consultadas se d es e javam ocup ar 

o i móvel referido, responderam neg ativamente . O Serviç o d o Pa­

trimônio d a União e a Secretária-Geral do Ministério da Fazenda 

op inaram favoravelmente à reversão . Daí a Ex posiç ão de Mo t ivos 

de Sua Exce lência o Minstro da Fazenda cogitando da reversão do 



r .. • 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

referido imóvel ao Município de Caicó . 

O Projeto foi distrib uído a esta Comi ssão, 

à de Agricultura e política Rural e de Finanças . 

Na área de nossa competência o Projeto de-

ve ser acolhido por ser constitucional, jurídico e atender a 

boa técnica legislativa. 

Parecer favorável . 

SALA DA COMISSÃO , em 14 de maio de 1980 . 

DJALMA MARI NHO 

Relator 
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C ÂMA RA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

da de do Projeto n 9 2.635/80, nos termos do parecer do Rela­

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Djalma Marinho - Re­

lator, Altair Chagas, Brabo de Carvalho, Francisco Benjamin, 
Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, João Gil -

berto, Lázaro Carvalho, Osvaldo Melo e Paulo Pimentel . 

SALA DA COMISSÃO, em 14 de maio de 1980. 

utado DJALMA MARINHO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 2.635, DE 1980 

I - RELATCRIO 

. - . "" . Autorlza a reversao ao Munlclplo 
de Caicó, Estado do Rio Grande do 
Norte, do terreno que menciona. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado ALB~RICO CORDEIRO 

.,-...... 

O Poder Executivo, através da Mensagem n9 

86/80, submete à apreciação do Congresso Nacional o presen 

te projeto que "autoriza a reversão ao Município de Caicó, 

Estado do Rio Grande do Norte, do terreno que menciona",com 

a área de 3.000,00 m2 . 

Na Exposição de Motivos, o Sr. Ministro da 

Fazenda alega que essa área foi doada à União em 6 de abril 

de 1954, com a finalidade de construir um Posto de Defesa 

Sanitária Animal do Ministério da Agricultura. 

- -Consultados os orgaos federais no Estado, 

nenhum se interessou em ocupar o terreno. 

Opinaram favoravelmente à reversão o Minis 

tério da Agricultura, o Serviço do Patrimônio da União e o 

Ministério da Fazenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Examinando o mérito da proposta, conforme 

dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, somos 

de parecer favorável à reversão do imóvel, uma vez que não 

hâ interesse na utilização do imóvel e nele não foi cons-

truido o órgão para o qual se destinava. Além disso não há 

objeção por parte da Administração Federal. 

Com a medida proposta, é possivel que ele 

possa ter uma finalidade mais útil à comunidade . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprova-
-çao do Projeto de Lei n9 2.635, de 1980. 

/efg 

Sala da Comissão, em O 3 de .s~1tM~{o de 1980 

ALB~RICO CORDEIRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Agricultura e política Rural 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 

reunião ordinária do dia 10.09.80, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do Projeto de Lei n92.635/80(Mensagem n986/80), do 

Poder Executivo, nos termos do parecer do Relator, 

Albérico Cordeiro. 

Deputado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sara­

mago Pinheiro, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, 

Albérico Cordeiro - Rêlat or "Júlio Campos, Victor Fontana, A­

roldo Moletta, José Arnorim, Francisco Leão, Arnaldo Schmitt, 

Delson Scarano, Júlio Martins, Wildy Vianna, Edilson Lamarti­

ne Mendes, Pedro Lucena, Antonio Gomes, Emídio Perondi, Joa­

quim Guerra, Sebastião. An9 rade, Luiz Rocha, Corrêa da Costa, 

Telémaco Pompei e Pedro Germill1Q. 

Sala..dá Comissa , 

De~ 
s ternbro de 1980 

~~/' 

ARAMA~INHEIRO 

"Vi ce - P res :i..àen te , . .--::=-=-...... da Presidência 

~~"&/ &~~~ 
B:t:RICO CORDEIRO 

7'" 
Relator 
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DE LEI N9 2 . 635 

"Autoriza a reversão a 0 Municí p .i. o d e 
Caicô, Es tado do Rio Gr a n de do Norte , do 
terreno que menciona ." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CHRISTOVl\M CHIARADIA 

I - ' R E L A T ~ R I O 

Originário do Poder Executivo, vem a e xame 

desta Comissão o presente Projeto d e Lei que objetiva a u t ori 

zar a reversão ao Município de Caicô, Estado do Rio Gr a nde 
. 2 

do Norte, de terreno com 3 .00 0 ,00 m (três mil metros q ua dra 

dos), situado naquele município. 

Na exposição de motivos anexa ao proj e to , de 

autoria do Senhor Ministlo da Fazenda , verifica~se qu e o imó 

vel em questão , que fora doado â União Federa l para a insta~ 

lação de um Posto de Defesa Sanitárj.a Animal do Mini st6 rio 

da Agricultura , "não chegou a ser utilizado n aquele ou em 

qualquer outro sentido. 

A Delegacia Federal de Agricultura n o E s t~do 

do Rio Gr a nde do Norte informa que aquele imóvel não ~ n o ces 

sário a s e us serviços. 

GE R 20.01.0050. 5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

o Senhor Ministro dü Agricultura , h 0.ll1 como o 

Serviço do patrimõnio da Uni~o e a Secretaria-Cera l rio Mi ni s 

t~rio da Fazenda opinaram favoravelm nte ~ pre tenriiri a rever 
-sao. 

A douta Comiss~o de Consti tuiç~o e' Jus tiçü 

manifestou-se pela consti tucionalidade do projeto . 

Em apreciaç~o de m~rito tamb~m opinou ))elo 

acolhimento da proposta a ilustrada Comis s~o de Agricultura 

e política Rural. 

Nos termos regimentais, compe t e a esta Comis 
-sao manifestar-se sobre os aspectos financeiros na proposi -
-çao. 

t: o relatório. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Trata-se de proposiç~o que atende ao interes 

se pGblico, inexistindo qualquer restriç ~o q u anto ao s e u as ­

pecto financeiro. 

-Entendemos assim que a me dina propost a e me -

ritória, razão pela qual opinamos por su a aprovaç~o . 

Sala da comissão, em 1-0 cQp ~ de 1980. 

Deputado 

Relator 

l ef 
GE R 20.01,0050.5 " 
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MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI N9 2.635/80 

A Comissão de Finanças, em reun1ao ordinária 

realizada no dia 20 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.635/80 - do Poder Executivo 

(Mensagem n9 86/80) - nos termos do parecer do relator, 

Christovam Chiaradia. 

Deputado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente, Leorne Belém, Vice-Presidente, Luiz Bacca-

rini, Athiê Coury, Fernando Magalhães, Vicente Guabiroba, Olivir 

Gabardo, José Carlos Fagundes, Ruy Côdo, José Mendonça Bezerra e 

Christovam Chiaradia. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1980 

. ") I 
/ J ' - r '" /, /7 7 ' 

' \" l ... ~j \ ' v", \ ' V ... f ,,~, "\ 

De p u t a~d"o J o ~ e Va r g.a s -
, \ 

Presidente 

Deputado Christovam Chiaradia 

Relator 

• 

OER 8 . 07 

MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI N9 2.635/80 

A Comissão de Finanças, em reun1ao ordinária 

realizada no dia 20 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.635/80 - do Poder Executivo 

(Mensagem n9 86/80) - nos termos do parecer do relator, 

Christovam Chiaradia. 

Deputado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente, Leorne Belém, Vice-Presidente, Luiz Bacca-

rini, Athiê Coury, Fernando Magalhães, Vicente Guabiroba, Olivir 

Gabardo, José Carlos Fagundes, Ruy Côdo, José Mendonça Bezerra e 

Christovam Chiaradia. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1980 

. ") I 
/ J ' - r '" /, /7 7 ' 

' \" l ... ~j \ ' v", \ ' V ... f ,,~, "\ 

De p u t a~d"o J o ~ e Va r g.a s -
, \ 

Presidente 

Deputado Christovam Chiaradia 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 20635-A, de 1980 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 86/80 

Autoriza a reversão ao Munic ípio de Caicó , Esta 

do do Rio Grande do Norte , do terreno que men­

ciona ; tendo pareceres : da ~ Comissão de Consti-

tltuição e Justiça, pela cons~ituciona1idade ; e, 
• 

das Comissões de Agricultura e pOlítica Rural e 

de Finanças, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 63 5 , de 1980 , a que se re­

ferem os pareceres) . 

GER 1.10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS: DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.635, de 1980 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 86/80 

Autoriza a reversão ao Município de Caicó, Estado do 
Rio Grande do Norte, do terreno que menciona. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tura e Política Rural e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a re­

versão ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 
do terreno, com a área de 3.000,00 m2 (três mil metros quadra­
dos), delimitado pelas Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, 
Felipe de Araújo Pereira e José Hermínio, naquele Município, doa­
do à União Federal pela Escritura Pública de 30 de maio de 1956, 
transcrita no Registro de Imóveis da Comarca de Caicó, sob o 
n.o 5.692, às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 de julho de 1956. 

Art. 2.° Esta Lei entrará ,em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

MENSAGEM N.o 86, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do ~rtigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a reversão ao Mu­
nicípio de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno que 
menciona". 

Brasília, 18 de março de 1980. - João Figueiredo. 

CÂMARA DOS: DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.635, de 1980 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 86/80 

Autoriza a reversão ao Município de Caicó, Estado do 
Rio Grande do Norte, do terreno que menciona. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tura e Política Rural e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a re­

versão ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 
do terreno, com a área de 3.000,00 m2 (três mil metros quadra­
dos), delimitado pelas Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, 
Felipe de Araújo Pereira e José Hermínio, naquele Município, doa­
do à União Federal pela Escritura Pública de 30 de maio de 1956, 
transcrita no Registro de Imóveis da Comarca de Caicó, sob o 
n.o 5.692, às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 de julho de 1956. 

Art. 2.° Esta Lei entrará ,em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

MENSAGEM N.o 86, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do ~rtigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a reversão ao Mu­
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Brasília, 18 de março de 1980. - João Figueiredo. 
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'1J.I.'yn.v DE MOTIVOS N.o 30, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1980, 
DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

No anexo processo cogita-se da reversão ao Município de Cal­
có, Estado do Río Grande do Norte, do terreno, com 3.000,00 m2, de­
limitado pelas Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente. Felipe de 
Araújo Pereira e José Hermínio, naquela Municipalidade-. 

2 . Fora esse terreno doado à União Federal, através da Lei 
Municipal n.O 127, de 6 de abril de 1954. Aceitou-o a donatária, 
mercê do Decreto n.o 38.681, de 8 de janeiro de 1956, e Escritura 
Pública de 30 de maio de 1956, th'anscrita no Registro de Imóveis 
da Comarca de Caicó, sob o n.O ~ .692, às fls. 97v/98 do Livro n.o 
3-S, em 23 de julho de 1956. • 

3. Destinava-se aquele imóvel à construção de um Posto de 
Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricultura, não che­
gando, porém, a ser utilizado nesse objetivo, consoante alegação 
do doador, confirmada pela Delegacia Federal de Agricultura no 
Estado do Rio Grande do Norte, que esclarece, ainda, ser aqueD.e 
bem desnecessário a seus serviços. 

4 . S. Ex.a o Sr. Ministro da Agricultura anui à pleiteada re­
versão. 

5. Consultadas as autoridades federais no Estado do Rio 
Grande do Norte, sobre se desejavam ocupar o imóvel de que se 
trata, responderam não haver interess.e em o fazer. 

, 6. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral 
deste Ministério opinam favoravelmente àquela reversão. 

7. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de men­
sagem ao Congresso Nacional, aco1llpanhada de anteprojeto de 
lei, que consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito . - Emane Galvêas, Mi­
nistro da Fazenda. 

lote: 55 

PL N° 2635/1980 
Caixa: 99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 635-A, de 1980 

(Do Poder EX'ecut,ivo) 

MENSAGEM N.O 86/80 

Autoriza a reversão ao Município de Caicó, Estado do 
Rio Grande do Norte, do terreno que menciona; tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e J ustiça, pela cons­
titucionalidade; e, das Comissões de Agricultura e Políti­
ca Rural e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto d e Lei n.o 2.635, de 1980, a que se referem os 
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'-Éra~í1ia, de de 1980. 

MENSAGEM N.o 86', DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha-
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de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
nda, o anexo projeto de lei que "autoriza a reversão ao MunicÍ­

~""~pio de Caicó, Est.ado do Rio Grande do Norte, do terreno que 

I ' 

menciona". 
Brasília, 18 de março de 1980. - João Figueiredo. 

, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 30, DE 7 DE FEVEREmO DE 1980, 
DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

No an·exo processo cogita-se da reversão ao Município de Cai­
có, Estado do Rio Grande do NOl'lie, do terreno, com 3.000,00 m2 , 

delimitado pelas Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, Felipe 
de Araújo Pereira e José Hermínio, naquela Municipalidade. 

2. Fora esse terreno d oado à União Federal, através da Lei 
Municipal n.O 127, de 6 de abril de 1954. Aceitou-o a donatária. 
mercê do Decreto n.o 38.681, de 28 de janeiro de 1956, e Escritura 
Pública de 30 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis 
da Comarca de Caicó, sob o n.o 5.692, às fls. 97v/98 do Livro n.O 3-S, 
em 23 de julhO de 1956. 

3 . Destinava-se aquele imÓv·el à construção de um Posto de 
Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricultura, não che­
gando, porém, a ser utilizado nesse objetivo, consoante alegação 
do doador, confirmada pela Delegacia Federal de Agricultura no 
Estado do Rio Grande do Norte, que esclarec'e, ainda, ser aquele 
bem desnecessário a s·eus serviços. 

4. S. Ex.a o Sr. Ministro da Agricultura anui à pleiteada re­
versão. 

5. Consultadas as autoridades f.ederais no Es,tado do Rio 
Grande do Norte, sobre se desejavam ocupar o imóv,el de que se 
trata ,responderam não haver interesse em o fazer. 

6. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral 
deste Ministério opinam favorav·elmente àquela reV'ersão. 

7. Acolhendo esses parecere:>, tenho a honra de submeter à 
elevllida apreciação de Vossa Excelência o anexo proj,eto de men­
sagem ao Congresso Nacional, acompanhada de anteprojeto de 
lei, que consubstanciada a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais prOfundo respeito. - Ernane Galvêas, Mi­
nistro da Fazenda. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇãO E .JUSTIÇA 

I e 11 - Relat-ório e Voto do Relator 

Trata e de Men'Saglem do Pod1er Ex!ecutivo lliqtonzando a 
reversão ao Município de Calcó de terreno no mesmo situado, com 
área de 3.000 m2 , com os limites que menciona e que fora doado 
à União Federal, conforme esoritura pública de 20 de maio de 
1958, transcrita no Registro de Imóveis da Coma;rca de Caicó, 
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sob o n.o 5.692, às fls. 97v /98 dD Livro 
de 1956. 

CDnstitui a Mensagem n.o 86/ 8G Projeto <:te Lei n.o 2.635/80. 
Na Exposição de Motivos endereçada ao ExcelentÍBSimo Se­

nhor Presidente da República pelo Sr. Ministro da Fazenda, verifi­
ca-_~e que o imóvel que se pretende rever.ter ao patrimôniD dD Mu­
nicípio de Caicó fora por este doado à União para ser construído 
posto de defesa sanitária animal do Ministério da Agricultura, não 
t endo chegado a ser utilizado. A Delegacia Federal da Agricultu­
ra do Estado do Rio Grande do Norte esclarece que aquele bem 
é desnecessário aos seus serviços. As autoridades federai ,> do Es ­
tado, consultadas se desejavam ocupar o imóvel referido, respon­
deram negativamente. O Serviço do Patrimônio da União e a Se­
cretaria-Geral do Ministério da Fazenda opinaram favoravelmente 
à reversão. Daí a Exposição de Motivos de Sua. Excelência o Mi­
nistro da Fazenda cogitando da reversão do referido imóvel ao 
Município de Oaicó. 

O projeto f Di distribuído a esta Comissão, à de Agricultura e 
Política Rural e de Finanças. 

Na área de nossa competência o projeto deve ser acolhidJ por 
ser constituciDnal, jurídico e atender a boa técnica legislativa. 

'Parecer favorável. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1980. - Djalma Marinho, 
Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Consti tuição 'e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinDu, unanimemente, pela constituciDnalidade do PrOjeto 
n.O 2 _ 635/80, nos termos do parece-r do Relator. 

E~tiveram presentes os Senhores Deputados : Ernani Satyro, 
Presidente; Djalma Marinho, Relator; AItair Chagas, Brabo de 
Carvalho, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, 
Joaci! Pereira, João Gilberto, Lázaro Carvalho, Osvaldo Melo e 
Paulo Pimentel. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1980. - Ernani Satyro, Pre­
sidente - Djalma Marinho, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 
O Poder Executivo , através da Mensagem n.o 86/80, submete 

à a.preciação do Congres..so Nacional o presente projeto que "au­
toriza a reversão ao MunicípiO de Caicó, Estado do Rio Grande 
do Norte, do terreno que menciona", com a área de 3.000,00 m2 . 

Na Exposição de Motivos, o Sr. Ministro da Fa2Jenda alega que 
essa área foi doada à União em 6 de abril de 1954, com a finalida-. 
de de construir um Posto de Defesa Sanitária Animal do Ministé­
rio d a Agricultura. 
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onsultados os órgãos federais no Estado, nenhum ~e interp.s­
·em ocupar o terreno. 

Opinaram favoravelmente à reversão o Ministério da Agricul­
tura, o Serviço do Patrimônio da União e o Ministério da Fazenda. 

Examinando o mérito da proposta, conforme dispõe 'O Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, somos de parecer favorá­
vel à reversão do imóvel, uma vez que não há interesse na uti­
lização do imóvel e nele não foi construído o órgão para o qual 
se destinava. Além disso não há objeção por parte da Adminis­
tração Federal. 

Com a medida proposta, é possível que ele possa ter uma fi­
nalidade mais útil à comunidade. 

11 - Voto do Relator 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 
Lei n .o 2.635, de 1980. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980. - Albérico Cordeiro, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reumao ordi­

nária do dia 10-9-80, opinou, unanimemente, pela aproV'lção do 
Proj'eto de Lei n .o 2.635/80 (Mensagem n.o 86/80 ), do Poder Exe­
cutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Albérico Cor­
deiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Saramago Pinhei­
ro, Vice-Presidente, no ex'ercício da Presidência; Albérico Cordei­
ro, Relator ; Júlio Campos, Victor Fontana, AmIdo Mol,etta, José 
Amorim, Francisco Leão, Arnaldo Schmitt, Delson Scarano, Júlio 
Mar tins, Wildy Vianna, Edilson Lamartine Mendes, Pedro Lucena, 
Antônio Gomes, Emídio Perondi, Joaquim Guerra, Sebastião An­
drade, Luiz Rocha, Corrêa da Costa, Telêmaco Pompei e Pedro 
Germano. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1980. - Saramago Pi­
nheiro, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Albérico 
Cordeiro, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Originário do Poder Executivo, vem a exame desta Comissão o 
presente projeto de lei que Objetiva autorizar a reversão ao Mu­
nicípio de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte , de .terreno com 
3. 000,00 m~ (três mil met·rQls quadrados), situado naquele muni­
cípio. 

Na exposição de motivos anexa ao projeto. de au torin. do Se­
nhor Ministro da Fazenda. verifica -se que o imóvel em questão. 
que fora doado à União FedeMl :para a instaI,ação de um Posto de 
Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricultura, não che­
gou a ser utilizado naquele ou em qualquer outro sentido. 
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de 

A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela 
constitucionalidade do projeto. 

Em apreciação ete mérito também opinou pelo acolhimento da 
proposta a ilustrada Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Nof. t ennos regimen tais, compete a esta Comissão manifestar­
se sobre os aspectos financeiros da proposição. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Tra ta-se de proposição que atende ao interes.se público, inexis­

tindo qualquer restrição quanto ao seu aspecto financeiro. 
Entendemos assim que a medida proposta é meritória, razia 

pela qual opinamos por sua aprovação. 

Sala da Comü,.são, 20 de novembro de 1980. - Christóvam Chia­
radia, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no dia 
20 de novembro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 2.6'35/ 80 - co Poder Executivo (M~ns9 gem 
n.o 86/ 80) - nos termos do parecer, do Relator, Deputado Chrbto­
vam Chiaradia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Vargas, Prp.­
sidente ; Leorne Belém, Vice-Presidente; Luiz Baccarini, Athiê 
Coury, Fernando Magalhães, Vicente Guabiroba, Olivir Gabardo, 
José Carlos Fagundes, Ruy Côdo, José Mendonça Bezerra e Chris­
tóvam Chiaradia. 

Sala da Comissão, 20 de novembro de 1980. - Jorge Vargas, 
Presiden te - Christóvam Chiaradia, Relator. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.635-B, de 1980 

Autoriza a reversão ao Município de 

Caicó, Estado do Rio Grande do Norte , 

do terreno que menciona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover 

a reversão ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do 

terreno com a área de 3.000 m2 (três mil metros quadrados), delimi 

tado pelas Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, Felipe de Araú 

jo Pereira e José Hermínio, naquele Município, doado à União Fede­

ral pela escritura pública de 30 de maio de 1956, transcrita no Re 

gistro de Imóveis da Comarca de Caicó sob o n9 5.692, às fls. 97v/ 

98 do Livro 3-S, em 23 de julho de 1956. 

.. blicação. 

GER 6 .07 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 25 de novembro de 1980. 
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Em J ~- de junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 89, de 1980, (n9 2.635-B, de 1980, na Câmara dos 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado Deputados) , 

pelo Senhor Presidente da República, 

Estado do 

que "autoriza a rever 

são ao Municipio de Caicó, 

do terreno que menciona". 

Rio Grande do Norte, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração . 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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Em J ~- de junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 89, de 1980, (n9 2.635-B, de 1980, na Câmara dos 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado Deputados) , 

pelo Senhor Presidente da República, 

Estado do 

que "autoriza a rever 

são ao Municipio de Caicó, 

do terreno que menciona". 

Rio Grande do Norte, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração . 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em j 1 /06/1981. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em j 1 /06/1981. 
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Autoriza a revers~o ao MunicIpio 
de Caicó , Estado do Rio Grande 
do Norte, do terreno que mencio­
na. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
-promover a reversao ao HunicIpio de Caicó, Estado do Rio 

Grande do Norte , do ~ 2 - . terreno com a area de 3.000 m (tres mll 

metros quadrados), deli~itado pelas Avenidas Antônio Cesino , 

Manoel Vicente , Felipe de Araújo Pereira e José HermInio, na 

quele MunicIpio, doado à Uni~o Federal pela escritura públi­

ca de 30 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis 

da Comarca de Caicó sob o n9 5 .692, às fls. 97v/98 do Livro 

3-S, em 23 de julho de 1956. 

Art . 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaç~o . 

rio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

SENADO FEDERAL, EM oJ DE JUNHO DE 1981 

SE 
\.- ~G 'k-C~ "'-·l L ~ -~ - --., 
DOR JARBAS PASSARI 

Presidente 

• 

Autoriza a revers~o ao MunicIpio 
de Caicó , Estado do Rio Grande 
do Norte, do terreno que mencio­
na. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
-promover a reversao ao HunicIpio de Caicó, Estado do Rio 

Grande do Norte , do ~ 2 - . terreno com a area de 3.000 m (tres mll 

metros quadrados), deli~itado pelas Avenidas Antônio Cesino , 

Manoel Vicente , Felipe de Araújo Pereira e José HermInio, na 

quele MunicIpio, doado à Uni~o Federal pela escritura públi­

ca de 30 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis 

da Comarca de Caicó sob o n9 5 .692, às fls. 97v/98 do Livro 

3-S, em 23 de julho de 1956. 

Art . 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaç~o . 

rio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

SENADO FEDERAL, EM oJ DE JUNHO DE 1981 

SE 
\.- ~G 'k-C~ "'-·l L ~ -~ - --., 
DOR JARBAS PASSARI 

Presidente 
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Aviso n9 203-SUPAR/8l . 

Em 04 de junho de 1 981. 

Excelentissimo Se nhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honr a de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepGblica restitui dois aut6grafos do texto que s e cio~verte u 

na Lei n9 6.920, de 04 de j unho de 1981 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V~ssa 

Excel~ncia protestos de elevada e stima e consideraç~o. 

A Sua Exc e lência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF 
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Aviso n9 203-SUPAR/8l . 

Em 04 de junho de 1 981. 

Excelentissimo Se nhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honr a de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepGblica restitui dois aut6grafos do texto que s e cio~verte u 

na Lei n9 6.920, de 04 de j unho de 1981 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V~ssa 

Excel~ncia protestos de elevada e stima e consideraç~o. 

A Sua Exc e lência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF 
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MENSAGEM N? 209 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a re 

versão ao Município de Caicó , Estado do Rio Grande do Norte, 

do terreno que menciona". Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, do is a utógrafos do texto 

ora convertido na Lei n? 6.920, de 0 4 de junho de 1981 . 

Brasília, em 04 de junho de 1 9 81 . 

I i 
I 
I 

I I , 

i 
I 

I 
I I , 

I I 

I I 
; ! 
I ! 
I . 

I I 
~ I 
I , I 

I , 

I i 
I I 
i I 

1 1 

! 
, I 

I i 
: I I, 
I 

• 

• 

--- - - --- ... ---·-----~~-==--------------------------------,.f=-

, 

I \ , 
, , , , I , 1 :\ 

MENSAGEM N? 209 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a re 

versão ao Município de Caicó , Estado do Rio Grande do Norte, 

do terreno que menciona". Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, do is a utógrafos do texto 

ora convertido na Lei n? 6.920, de 0 4 de junho de 1981 . 

Brasília, em 04 de junho de 1 9 81 . 
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LEI N9 6.920, de 04 de junho de 1 981. 

Autoriza a reversão ao Municipio de Caicõ, 
Estado do Ri o Grande do Norte, do terreno 
- . que menClona. 

o P R E S IDE N T E O A R E P a B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - Fi ca o Poder Execu ti vo autori zado a promover 

a reversão ao Mu niclpio de Caicõ, Estado do Rio Grande do Norte, 'do terre 
no com - a area de 3.000 m2 (três mil metros quadrados ), deli-mitado pela~ 

- --
Avenidas Ant6nio Cesino, Manoe l Vicente, Felipe de Ara~jo Pereira e Josê 

Herminio, naquele Municipi o, doado ã Uni ão Federal pela escritura p~blica 

de 30 de ma-io de 1956, transcrita no Registro de Imoveis da Comarca de 
Caicõ sob o n9 5.692,ãs fls. 97v/98 do livro 3-S, em 23 de julho de '956 . 

Art. 29 - Es ta lei en t rara em vi gor na da ta de sua pu 

b1icação. 

1609 da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Brasll-ia, em 

Independência e 939 da 

04 de junho de 1 981; 

• 

. -

• 

• 

• 

. ' 
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LEI N9 6.920, de 04 de junho de 1 981. 

Autoriza a reversão ao Municipio de Caicõ, 
Estado do Ri o Grande do Norte, do terreno 
- . que menClona. 

o P R E S IDE N T E O A R E P a B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - Fi ca o Poder Execu ti vo autori zado a promover 

a reversão ao Mu niclpio de Caicõ, Estado do Rio Grande do Norte, 'do terre 
no com - a area de 3.000 m2 (três mil metros quadrados ), deli-mitado pela~ 

- --
Avenidas Ant6nio Cesino, Manoe l Vicente, Felipe de Ara~jo Pereira e Josê 

Herminio, naquele Municipi o, doado ã Uni ão Federal pela escritura p~blica 

de 30 de ma-io de 1956, transcrita no Registro de Imoveis da Comarca de 
Caicõ sob o n9 5.692,ãs fls. 97v/98 do livro 3-S, em 23 de julho de '956 . 

Art. 29 - Es ta lei en t rara em vi gor na da ta de sua pu 

b1icação. 

1609 da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Brasll-ia, em 

Independência e 939 da 

04 de junho de 1 981; 

• 

. -
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GER 6 .14 

iq/go . 

Autoriza a reversão ao Munic;pio de Caicõ, 
Estado do Rio Grande do Norte, do terreno 
que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
a reversão ao Munic;pio de Caicõ, Estado do Rio Grande do Norte, do ter-_ 2_ 
reno com a area de 3.088 m (tres mil metros quadrados), delimitado pe-
las Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, Felipe de Araujo Pereira e 
Jose Herm;nio, naquele Munic;pio, doado à União Federal pela escritura 
puBlica de 38 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imõveis da Co­
marca de Caicõ sob o n9 5.692, às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 de ju­
lho de 1956. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
b1icação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C]liMARA DOS DEPUTADOS, em U de novembro de 1980. 
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GER 6 .14 

iq/go . 

Autoriza a reversão ao Munic;pio de Caicõ, 
Estado do Rio Grande do Norte, do terreno 
que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
a reversão ao Munic;pio de Caicõ, Estado do Rio Grande do Norte, do ter-_ 2_ 
reno com a area de 3.088 m (tres mil metros quadrados), delimitado pe-
las Avenidas Antônio Cesino, Manoel Vicente, Felipe de Araujo Pereira e 
Jose Herm;nio, naquele Munic;pio, doado à União Federal pela escritura 
puBlica de 38 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imõveis da Co­
marca de Caicõ sob o n9 5.692, às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 de ju­
lho de 1956. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
b1icação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C]liMARA DOS DEPUTADOS, em U de novembro de 1980. 
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Em 01 de Junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alteraç.ões, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9s 2.635-B, de 1980, na Câmara dos 
-Deputados, e 89, de 1980, no Senado) que "autoriza a reversao 

ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terre 

no que menc iona " • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

JORGE KALUME 

Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tt o 
.. , J' i~ () 5 = O O 7 4 O 

n Ir II H'ii 
1..;'. I~ • f H ,\.I 

r, ,. I 

Em 01 de Junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alteraç.ões, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9s 2.635-B, de 1980, na Câmara dos 
-Deputados, e 89, de 1980, no Senado) que "autoriza a reversao 

ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terre 

no que menc iona " • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

JORGE KALUME 

Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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